
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
MENSAGEM N°. 056/2022 

 

 

Fundão/ES, 26 de agosto de 2022. 

 

 

Ao Exmo. Sr. 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

 

  

Senhor Presidente, 

 

Temos a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o incluso projeto de que “Dispõe sobre a denominação de praça pública 

localizada no município de Fundão”. 

 

A proposta de nomear a Praça de Estação como “Praça Mario Garcia, pretende fazer uma 

justa homenagem a um filho desta terra.  

 

MARIO GARCIA, filho de Alcides Garcia e Ziza Garcia da Dores, nasceu em 26 de abril 

de 1938. Casou-se com Dona Zilca Ribeiro Garcia, com quem teve 09 filhos: Rogéria 

Maria Garcia Almeida, Rosângela Maria Garcia Pereira, Rosandra Mirian Garcia Milholi, 

Rizimária Garcia, Robson Garcia, Rosemeri Garcia Teixeira, Rita de Cássia Garcia 

Bossatto, Renato Ribeiro Garcia e Renata Ribeiro Garcia. Faleceu em 16/09/2018. 

 

Em sua vida profissional, sempre trabalhou na empresa Vale, primeiramente como agente 

de estação e depois como chefe de trem. Também foi vereador do município de 1973 a 

1977, de 1983 a 1988 e de 1997 a 2000, prestando, dessa forma, preciosos trabalhos no 

decorrer da sua vida como cidadão e político. 

 

Foi um homem de bem, de conduta exemplar, representa um modelo a ser seguido pelos 

fundãoenses, quer como chefe de família, quer como cidadão honrado e trabalhador que 

foi cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, 

merecedor da justa homenagem. 

 

Assim, o Município solicita a adoção dos procedimentos necessários à apreciação e 

votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 1º, da Lei Orgânica do 

Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante interesse público que permeia a 

matéria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e consideração à 

Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

GILMAR DE SOUZA BORGES 

Prefeito do Município de Fundão 

GILMAR DE SOUZA 
BORGES:47860103753
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 066/2022 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA 

NESTE MUNICÍPIO  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada “PRAÇA MARIO GARCIA”, a Praça da Estação, localizada 

na Rua Major Bley, 222, Centro, Fundão/ES. 

 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito,  

em 26 de agosto de 2022. 
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